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PROCESSO N º : 
429427/05

INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI

ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR:

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Assunto: Consulta da Câmara Municipal de Mandaguari para a possibilidade de a  Casa instituir sistema de pagamento de despesas de viagem de Vereadores e Servidores do Legislativo mediante diárias.

RELATÓRIO 

A Câmara Municipal de Mandaguarí, por seu Presidente, faz consulta a esta Corte sobre a possibilidade de a Casa instituir sistema de pagamento de despesas de viagem mediante diárias para atender despesas de hospedagem e alimentação quando em viagem.
A consulta veio instruída com PARECER JURÍDICO e esta o consulente está legitimado por sua titularidade para a sua formulação.
A instrução da DCM manifesta-se favoravelmente e o MPEjTC também sobre a legalidade da instituição dentro de critérios pré-estabelecidos pautados nos princípios de moralidade, economicidade e razoabilidade.
A matéria já foi objeto de consulta e mereceu um irretocável voto escrito do Conselheiro RAFAEL IATAURO do qual resultou a Resolução 6559/04-TC, de plena atualidade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 429427/05, entre as partes, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:

Responder a presente consulta nos termos da Resolução nº 6559/04-TC, como recomendação administrativa preferencial a instituição do pagamento de diárias em cotejo com o regime de ressarcimento de despesas, e contempla a inconstitucionalidade de ressarcimento de despesas realizadas com veículos particulares. 

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

  Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 9.

NESTOR BAPTISTA

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente 

